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RECURSO CONTRA A INABILITAÇÃO 

 
 

Ref.: Recurso contra Inabilitação - Tomada de Preços Nº. 015/2023/CPLO/SUPEL/RO 

Empresa: MOREIRA ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI 

 

Prezados membros da Comissão de Licitação, 

 

Venho, por meio desta, apresentar o recurso e a defesa da empresa MOREIRA 

ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI em relação 

à decisão de inabilitação no âmbito da Tomada de Preços Nº. 015/2023/CPLO/SUPEL/RO, 

referente ao Processo Administrativo Nº. 0021.475774/2020-02/PM/RO. De forma 

TEMPESTIVA, no dia 06 do mês de Dezembro de 2023. 

 

A decisão de inabilitação fundamentou-se na não comprovação do quantitativo 

mínimo para qualificação técnica operacional do serviço de "EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS COM GRADE DE AÇO", conforme estipulado no item 16.4, alínea "d" do 

Edital. A empresa apresentou 32,57m², enquanto eram requisitados 50,49m². 

 

O Artigo 3º da Lei 8.666/93 estabelece os princípios fundamentais que devem ser 

observados nas licitações, e o inciso I trata da competitividade.  

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção da 

ampla competitividade. 

I - igualdade de condições para todos os concorrentes; 

 

Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade: 

A diferença entre o quantitativo apresentado (32,57m²) e o requisitado (50,49m²) é 

relativamente pequena, representando uma variação de aproximadamente 17,92m². 

Ressaltamos que a empresa demonstrou capacidade técnica para executar 32,57m² de 

grade de aço, indicando, por analogia, sua aptidão para realizar trabalhos de maior escala, 
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como os 50,49m² requeridos. 

Execução de Outros Serviços e Atestados: 

A empresa atestou a capacidade técnica em quatro dos cinco serviços solicitados, 

demonstrando assim sua experiência e aptidão para a execução de variadas atividades 

relacionadas à Construção do muro, da guarita e da calçada do Quartel do 8º Batalhão de 

Polícia Militar de Jaru - RO. 

 

O Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade não está expressamente 

mencionado na Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações). No entanto, esses princípios 

são considerados como decorrência do princípio constitucional da legalidade e são 

aplicados de forma transversal em diversas normas jurídicas. 

 

O fundamento legal para o Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade pode ser 

encontrado, de maneira geral, na Constituição Federal, que estabelece, em seu artigo 5º, 

inciso LIV, que "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal". Esse dispositivo, de forma implícita, traz consigo os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Além disso, o Código Civil Brasileiro, em seu artigo 422, estabelece o princípio da 

boa-fé objetiva, que também está relacionado aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. A aplicação desses princípios é guiada pelo entendimento 

jurisprudencial e pela doutrina, sendo utilizados para avaliar a adequação e a necessidade 

das medidas adotadas pela administração pública em diferentes contextos. 

 

Diante do exposto, solicitamos a revisão da decisão de inabilitação da MOREIRA 

ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com base 

nos argumentos apresentados, e pedimos o deferimento do recurso. Ressaltamos o 

compromisso da empresa em cumprir rigorosamente os termos estabelecidos no edital, 

garantindo a lisura e a transparência do processo licitatório. 
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Agradecemos a atenção da Comissão de Licitação e esperamos uma 

reconsideração favorável. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JARU - RO, 06/12/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
MOREIRA ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI  
Moises Moreira da Costa 
C.I. - 11233679/SSP/MG 
CPF nº. 603.419.982-49 
Sócio Administrador 

 


